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TERMO AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

  

  

  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025   

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2025   

  

  

  

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, acolho o parecer 

elaborado pela assessoria jurídica e, por consequência, AUTORIZO a contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, da empresa Banda Rasta Chinela Ltda, inscrita no CNPJ: 

08.355.871/0001-30, situada no Loteamento Lote 10, Quadra 6, nº 62, térreo, Feranando Neves 

– Japomirim, em Itagiba/BA, CEP 45.585-000, representante exclusivo da Banda “Rasta 

Chinela”, com fundamento no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para realização de 

show artístico no dia 28 de junho de 2025, na Tradicional Festa “11º São João Pintópolis, pelo 

valor total de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).  

  

Pintópolis-MG, 25 de fevereiro de 2025.  

 

 

  

  

Elton Carlos José de Souza 

Prefeito Municipal  


